
52 DE 3 Dê ABRIL DE 1950. 

1 	Fica revogado o ng 2 (Quinta Feira Santa), do art. 1Q da Lei nQ 514  de 17 de Novembro de 1949. 

2Q - Fica considerado feriado religioso o dia de Sexta Feira Santa, que ,  
passara a figurar ao lado dos demais feriados religiosos do muníeis. pio. 

.. 3Q - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
, disposições em contrário. 

a) Manoel Cesar Ribeiro, 
Prefeito'Municipal. 

LEI NQ 53 DE 12 DE ABRIL DE ,1950. 

. IQ - Fica a Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba autorizada a conce-
der uma auxilio mensal de CR$300,00 (tresentos cruzeiros) ao ex - 
funcionário Messias Ribeiro para o tratamento de sua saude. 

mico - O presente auxilio concedido erircarater provisório atéo pronto 
restabelecimento do ex-funcionário 	referido no art. 1Q. 

?via ocorrer as despesas do art. 1Q a Prefgítura 
ra, da verba 621-8-29-4- Despesas Diveras, item 4 
A Presente lei entrará em vigor Ma data de 1Q de 
revogadas as disposições em contrario. 

a) Manoel cesar Ribeiro, 
Prefeito Municipal. 

LEI Ir 54 DE 12 DE ABRIL DE 1950. 

t. 1Q - Fica a Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba autorizada a edil-
ceder ne exereicio de 1950, os seguintes auxilios e contribuições: 

A - AUXÍLIOS 

I - CR$2.00O,00 (dois mil cruzeiros) ao Orfanato São Vicente de 
Paulo. 

II - CR$3.500,00 (três mil e quinhentos cruzeiros) ao Externato e 
Escola Profissional "São Jose". 

III - CR1i..000,00 (quatro mil cruzeiros) R Sociedade de.São Vicente 
de Paulo. 

IV - CR$48.000,00 (quarenta e oito mil cruzeiros)a'. Escola Técnica 
"Dr. João Romeiro". 

V - CR$10.000,00 (dez mil cruzeiros) á. Santa Casa de Wseric6rdia. 
VI - CIM.000,00 (quatro mil cruzeiros) ao Aro Clube de Pindamo-

nhangaba. 
VII - CR$5.000,00 (cinco mil cruzeiros) ao Centro Espirita "Irmã Te-rezinha". 

VIII -. CR$6.500,00 (seisdmil e quinhentos cruzeiros) para as Uras da 
Igreja de São Jose. 

IX - CR$50000 (quinhentos cruzeiros) àó: Delegacia de Policia. 
X - CRdt8.000,00 (oito mil cruzeiros) para'a junta de alistamento 

Militar. 
I - CR$7.000,00 (sete mil cruzeiros) para o Lactário "D. Júlia 

Giudice Romeiro", anexo ao Centro de Saude local. 

t. 2Q - 

t. 3Q - 

Phnicipal utiliza  

março de •1950, 



CONTRIBUIÇÕES 

I --CR$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos cruzeiros), à Guarda 
Noturna. 

II - CWt6.000,00 (seis mil cruzeiros) a Corporação Musical "Euterpen 
para a realização de retratas Públicas. 

t. 24  -.-As despesas cem a execin:do Cla presente lei correra.° por conta 
das verbas proprias consignadas no orçamento de 1950. . 

• 

t. 3Q - Esta,lei entrará em yiger na data de sua publicação, revogadas 
disposições em contrario. 

,a) Manoel Cesar Ribeiro, 
Prefeito Municipal. 

LEI Ng 55 DE 6 DE JULHO DE 1950..  

t. 14  - A Bandeira de Município de 'Pindamonhangaba á a instituida .por est 
lei, cuja descriçao na terminologia heráldica4 e a seguinte:-
em carpo de faixa com tres peças, a superior de sinople e separada, 
dg inferior, de gales, pela terceira, de Prata, que se acha inter 4 

rompida no coraçao por um circulo de babaitendo este, no centro 
a silhueta do Cruzeiro do Sul,-com cinco estrelas do referido Me.. 
tal. Sobre o circulo ma peça superior, um diadema de princesa em 
ouro. 

rt. 2g Para o cálculo das dimensões, tomar-se-á por base a largura dese-
jada, dividida em 7 parta iguais, constituindo cada parte um modu-
le(M). O comprimento sara de 10 m, tendo os demais elementos as 
seguintes proporções:- 
a) faixas - 1 m de larg. para a do meio e 3 m. para cada uma das 

laterais. 
b) Circulo: 3 m de diametro. 
c) Cruzeiros : com as estrelas dispOstas em sua posição astronãmi-

ca, quando no meridiano de Pindamonhangaba tem o ponto de cru-
zamento dos braços no centro (C) do circulo; Alfa e Gama coloca-
dos no meridiano, distam 1 m e 1/21arespectivamente de C, Beta 
e Deita, a 1/2 m de C, achando-se sobre uma linha inclinada,  
ascendente da direita para a esquerda, formando com o Equador 
um angulo dg 10 graus; e Epsilou, situada a 3/8 m de C, esta 
a 30 graus a_esquerda do 3eridiano. Apham-se todas inscritas 
dm circunferenciae imaginarias de 1/4 M de diametro, excetuada 
a Ultima, cujo diametro e de 1/5 m. 

d) Diadema :- colocado a 1/2 M acima do circulo, tem de comprimento 
1 1/2 m, para 1/2 m de altura. 

§ Nice A indicação dos metais, ouro _e prata, em qualquer tecido com que a 
bandeira seja elaborada, será feita pelo amarelo e branco respecti-
vamente. 

Art. 3Q - O Brasão do Município de Pindamonhangaba e o de autoria de Ataíde. 
Marcondes, desenhado pelo Dr. João Pedro Cardoso. De uso do Legisla,  
tive e Executivo Municipal desde o ano de 19??, a sue descriçao, 
feita pelo autor, é a seguinte:-"Escudo moderno e coroa moral. No 
escudo ve-se: a altaneira serra da Mantiqueira e a Margem aseis:arda 
do Rio Paraíba, reeioes nais quais existem as lavouras do cafe e 
arroz, cujos ramos ornam o escudo a direita e a esquerda, mostran-
do (Ponde proveio a grandeza da cidade; no meio o caudolor rio 
Paraíba que -em beijar a cidade venturosa, cujos filhos tem se no-
talizado em todos os ramos de conhecimentos humanos (livro .e esfe-
ra) para cobri-la de 'ocres. Em baixo do escudo acha-se um laço de' 
fita verde e amarelo (cores de nossa Bandeira) na qual sele -
" Prá Patria Semper " - para mostrar o patriotismo dos filhos de 
Pindamonhangaba. 
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